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PROJETO DE LEt 1{." ll9a/2o22, DE 23 DE NOVETBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E

REMUNERÂÇÓES DOS

SERVIDORES PÚBLICOS

MTíNICIPAÍS ETETffÜS LÜTÂDOS
NA CÀMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE E DA
OTJTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIR-ETORA DA CÂMÂRA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE

LIMOEIRO B0 NO*TE, EsslodoCesri:

Faço saber que a CÀMÂRA MUNICIPAL DE LIMOEIRO

decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Prel i m inares

Art. 1', Esta lei institui o Plano de Cargos, Carreira e Remunerações

Servidores da Câmara Uunicipat de Limoeiro do Norte/CE que contemgla a classifçaqão dos

cargos e remunerações, visando doú-lo de mecanismo próprio para cumprir preceitos

constitucionais pertinentes, onde serão enquadrados todos os servidores efetivos da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte.
PaÉgrafo Únic.o. Os servidores incluídos no Plano de Cargos, Cerreira e

Remunerações criados por esta Iei terão sua relação de trabalho regida pelo Regime Jurídico
Único (Lei Complementar n" OO2, de 25.02.2005, ou outra que lhe substituir), bem como pelos
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Estado do Ceara

ürnara %wicipat dc Limoeiro do 9{i}rte
Legisbodo coo coogroooisso e determinaçÂo-

direitos e devses aqü esigulâdos e legisla4ão correlarq. nâqrrilo em 1ue a lei nâo dispuser em

contnirio.
ArL 2'. O Plano de Casggs, Ce[€irs e Remrureraçôes úem por firellíade prov€r e

Crâmara Municipal de Limoeiro do Norte de uma estrutura organizacional, que considerant
I - desernpenho das respectivas funções pelos servidores de forma ampla e

ehaeagÊrotâ;

II - sistema de capacitação profissional;

III - océrito profissionêt medianle criterios +* proporci*enn a igualdade
proÍissional e a valorizaçâo dos recursos humanos.

Art- 3P. O Pbsê de C4s:" Cateka e RcmmaçÊes tÊm som eli*irro
estabelecer o desenvolvimento durante toda sua vida funcional.

ArL 4"- O Plano de Cargnf Carreira e Rernuneraçõe-s é esÍruturado em: Carreira
Nível, Padrão e Referência

Art. Í. Esta Lei adota a seguinte terminologia:

CARREIRA: é o plano geral de atribuições, responsabilidades, vencimentos e

vantagens, organizada em Padrão e referencias crescentes, a s€rem percorridas por seus

i ntegrantes.

PI,DRÃO: é o que agrupa os cargos em raáo de sua formação técníca e

habil idades específi cas.

REFERÊNCIÂ: é o símbolo indicativo de nível do vencimento do Padrão, onde o
servidor seú posicionado.

VENCIMEI{TO: é a retribui@ pecuniária pelo efetivo exercício do cargo,

correspondente ao Padrão e referência fixado.
REMLTNERAÇÃO: é a retribuição pecuniária pelo efetivo exercício do cargo e

que corresponde ao vencimento acrescido das vantagens financeiras asseguradas por lei.

CARGO: é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura

organizacional que deve ser desempenhada por um servidor.

§ERVIDOR: é a pessoa legalmente investida no Cargo Püblico.

CAPITULO II
Do Qurdro de Pessoel
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Estado do Ceanl

Cânwra *í.unicipat de Limuko do 9WÊ
Legislando com coropromisso e deÍeroiraçâo

ArL e. O quadro d€ pessoal da Câmara Municipal de Limoeim do Norte é
constituído de cargos de provimento efetivo integrado em carreira, cargos de provimento em

cornissão e fuoçôes grarificadas:

I - cargos de provimento Efetivo são aqueles que dependem de prévia habililação
em ooncurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificaçÍi,o e o

pr+zo de sua validede;
II - cargos de provimento em Comissão, ou cargos de confiança são os cargos de

chefia- direçâo e assessorarn€r*o, qu€ üdepedem de hdiliÍação prwia em concrrso priôtieo e

são de livre nomeaçâo e êxon€Íaçâo;

lll - função gratificada é aquela em que siio atribuídas vantagens acessorias ao

vesekze*rc do serrLl** de c*go de w.-ir.z&-Çârel fáuiciaeú de Uanreàls dê t l^ãtÊ-

Perágrafo único. A primeira investidura em cargo de provimento efetivo dar-se-á

ne rcfêF&tcie iuiciêl dos psdrões i*kisis dos íêspe.tives ca*egories Êrmkxeis e depesderão de

habilitaçâo prévia em concurso púbtico de provas ou de pnovas e títul,os-

C-TPiTTILOlII
Da Estrutura

Afi. f. O Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos servidores públicos

municipais efetivos lotados na câmara municipal de limoeiro do norte é constituído de:

I - Quadro de Cargos Efetivos;
ll - Tabela Salarial dos Cargos Efetivos - Progressão Funcional.

Art.8i. Os critérios para novas ocupações dos cargos enunciados serão definidos
nestâ Lei

Art. 9'. Os cargos, padrôes e referências previstos nessa Lei serão hierarquizados

Ievando-se em consideração o cargo atualmente exercido e a complexidade das tarefas a ele

in€rente.

Àrt. I0. No posicionamento dos padrões e referências salffiais. seÍão

dimensionadas em 05 (cinco) Padrôes, com 2l (vinte e uma) referências cada.

Art. Il. O provento ou vencimento será pago ao servidor como salário, conforme

as tabelas do ANEXO II, sem prejuízo a revisão geral anual dada a todos os servidores
püblicos tla Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.
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Estado do Ceaú

Cfuwra *ítnicipt [c Limreiro do TWl
Legislardo com cooproooirso e determinaçío-

ArL li!. lttas dessiçaes de atividads esÊabel€ce-se a denominaqio do cargo.

Padrão, descrigão sumária, especificações, habilitação profissional, jornada de trabalho, e

descr(iio detalhede das tarefes e sua cornpetência flrncionel iseÍente e pertisente a ca.l^ cergg

disposto nesta ki.

CA3TTULO{Y
Da Diretoric, Assessoria e Funçõcs GratiÍicadas

AÉ. 13. Os Cargos de provimento ern Comissão, nos quais se incluan a dir,etoria e

assessoria, bem como os cargos de função comissionada e gratificada serão previstos em lei

específica.

CAP|TI]LO V
Do Grupo Ocupacional

Art. 14. O Quadro de Cargos Efetivos abrangeú vários cargos, scgundo a

correlação e afuridade. a trútlre,rÀ dos trabalhos e grau de escolari,t'd-. assim estabeleidos
conforme ANEXO I.

I - Nível Medio, subdividido em:

I.l - Nível Médio Técnico (simbologia NM T)
L2 - Nível Medio I (simbologia NM I.)
I.3 - Nívet Medio Il (simbologia lrÍM II)
L4 - Nível Médio III (simbologia NM III)
II - Nível Fundamental I (simbologia NF I)

AÉ. 15. O Quadro de Cargos Efetivos constam no ANEXO I desta Lei.

Art 16. Os sal[Lrios correspondentes à escala de Padrão/Referência dos cargos

efetivos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte são os fixados no ANEXO ll desta Lei.

CAPITULO VI
Das G ratilicações

AÉ. 17. Além dÍrs v.útâgens e das gatificações previstas nesta Lei fica autorizado

à concessão das seguintes gratificações:

I - da Cratificação de Produtividade;
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Estado do Ceaní

Cârrura*lwticiptde Limuiro do TWl
Lr€islqs66 aa, comproruisso e determiração.

It - da GratificáSão de Progressâo de Incentivo à Capacitá4ão e m Estrxh
Continuado:

Seç.iio I
Ile G retificaçio de Produtividede

Seção II
Da GratiÍicaçiio de Progressão de Incentivo à Capacitação e ao Estudo Continuado.

Art 19. A gratificação de progressão de incentivo à capacitação e ao estudo é a

mudança de uma referência na rabela de vencimentos do Plano de Cargos, Carreiras e Salários

- PCCS para a outra imediatamente seguinte, horizontalmente, concedida aos servidores

enquadrados no Grupo Ocupacional de Ensíno Fundamental, Grupo Ocupacional de Ensino

Médio e Grupo Ocupacional de Ensino Superior, e, dar-se-á mediante o cumprimento dos

seguintes requisitos:

I - 0l (uma) refeÉncia após a comprovação do ensino médío, Salo (cinco por

cento).

II - 0l (uma) referência após a comprovação do médio/técnico, 5o/o (cinco por

cento).

Ill - 0l (uma) referência após a comprovação do nível superior, l0% (dez por

cento).

IV- 0l (uma) referência após a comprovação de Pós-graduação, 20Yo (vinte por

cento).

V - 02 (duas) relerências após a comprovação de Mestrado, 25% (vinte e cinco por

cento).

cento).

§ l'. A gratificação de que tmta o capú deste artigo seni aplicada mediante a

apresentação da comprovação de conelusão dos cursos de ensino médio/tecnico, superior e

pos-graduação loro senso orl- $rtdu senso, na forma horizontal, sem prejuízo de sua

qao C.t.'aoto.iío 2266 - C.n.ío - Liro.iro f,o 9íonr/C,E -Íct: (tt) 3123-4140
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Art. lE. A gratificação de produtividade podení ser paga até o limite de 20%
(vinte por cento) do vencimento base de cada cargo e deverá ser regulamentada através de ato

normativo expedido pelo Presidente da Câmara Municipal, onde serão estabelecidas as metas

a serem alcançadas e sení fixado o valor percentual a ser pago, criando o evênto financeiro

especíIico para tâI.

VI - 03 (três) rcferências após a comprovação de Doutorado. 30yo (trinta por



Estado do Ceani

Legislaads aa, compromisso e delerminaçâo.

Prograssâo Funcional por temIlo de serviqâ e senâ concedida açros o cumprimento do §ágio
probatório.

§ 2". A gratificação pela titulação em curso de Pós-Graduação sená concedida em

Íazão dA conclusão de curso de Pós-Graduação latu sensu e stricl sens4 de Mestrado e
Darsorcda.

§ 3'. Os percentuais de Gratificação por titularidades não são cumulativos.

§ 4'. Os certificados que tenham sido utilizados para ingrcsso no cargo, na

Progressão Vertical ou na Gratificação por Titularidade, niio poderão ser utilizados paÍa

auferir qualquer outm beneficio, devendo beneficiar uma única vez o servidor durante a sua

vida firncional

Art. 20. A gratificação de que trata este artigo sera regida pela Lei n." 2.085, de 25

de fevereiro de 2019.

CAPÍTULO VII
Das Dbpmiçõcs Gerais e Transitórias

Art. 21. A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte baixanL através do

Presidente, os atos normativos necessários para a execução do disposto na presente Lei.

Art 22. O servidor que na data da implantação do PCCR faltar menos de 12

(doze) meses para alcançar a reÍerência posterior será nela enquadrado,

Àrt. 23. Aplica-se a tabela constante no ANEXO II para todos os servidores

efetivos da Câmara Municipal.

Art. 24. Os cargos comissionados e as funções gratificadas constarão ern Lei

especifica.

Art. 25. O servidor será identificado civilmente por uma cédula funcional, da qual

constará seu nome, função exercida identidade funcional e Fator RH.

§ I". Considerar-se.á portador de necessidades especiais, para os lins deste artigo,
pessoa de qualquer idade portadoa de deficiência fisica ou mental comprovada e que viva sob

a dependêrcia do servidor.

§ 2". O servidor beneficiado terá a concessão de que tÍata este artigo pelo período

de 0l (um) ano, podendo ser renovada por iguais peíodos, até que cesse a necessidade.
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Estado do Ceani

Wa *íurdc@ {c Lirwin do AWe
I.€strnd6 cor! coopromisso e determinaçÁo-

Art.27. Aplicar-se-á aos servidores investidos nos cârgos efetivos, os direitos e

deveres regulados por lei específica e fiscalizado por entidade de classe.

Art. 2E. Por motivo de convicção religiosa, filosoÍica ou política, nenhum sewidor

@eá ser privado de qualquer de seus dreitos. nem soÊer alterações em sua vida funcional

Art. 29. A Presidência da Câmara Municipal promoverá as medidas necessárias à

formação e o aperfeiçoamento dos servidores efetivos, notadamente para o desempenho de

cargos em comissão e de ftmções gratificadas, observadas a nafl'rÍeza das atribuições e as

condições hâsicas necessririas ao seu exercício.

Art 30. A decretação de luto oficial não determinaná a paralisação dos trabalhos
nas atividades da Câmara Municipal, salvo determinação da Presidência através de ato

normativo.

ArL 31. Esa Lei entra em vigor na dara de sua publieaçilo.

Art. 32, Revoga-se todas as disposições em contrário, especialmente a Lei
Municipal n." 2.367 , de I 9 de outubro de 2022.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do Ceani,

em 23 de novembro de2ü22.

Hera o

Aessa Satgúo,
1 Presidente -MkJ,l*f Více PÍesíúente

,l* ç

Vieira e Silva, Lívia Meneses Haia,
2o SecretáriaSecretário
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Art.26. É assegurado ao servidor da Câmara Municipal o direito de associação

profrssional dou sinríica l.

Parágrafo úrico, O direito de greve é exercido nos termos e limites definidos ern

Lei Federal.
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Legislqnd6 ia, compromisso e determinaçâo.
Cfuwa *{.txticipt dc Lirnsiro do TWe

ANEXO I - QUADRO DE CARGOS EFETIVOS

N" de
Vegrs

0l

03

0l

i!íotorista

- Curso Técnico
SE
Cortabilidade;
- Carteira do
CRC;
- Expen-ência
profissional
cosryovada de
O5 (cinco) anos.

o2

Denomineçâo
do Cergo

I

Referência
Inicial

Técnico em
' Contabr-lidade

-l-

40 hs 0t -11

; - haino à*Ítio
completo;

| - cNH categoría

lAiu
i - Experi&cia
lpr"O*O*t
lsill?Í{àúôáe
02 (dois) anos.

Ag€nÍe
Administrativo

40 hs NM II 0l 2l
- Ensino Médio
completo.

'l'elefonista 40 hs I I tNM OI 2t
- Ensino Médío
coÍÍ4rleto.

Auxiliar de
Serviços Crerair

40 ks 2tNI I ol

- Ensino
Fundamental
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Carya I l

Herúrir I r"a.s" l

§c,rrard I ]
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I Referência I -i ri""r i l{"s'*it*
tt

I Í



Estado do Ceaní

l,egislaodo com compromisso e deÍermineçiio-
Cfunara*trnd@tde Limreko do !{irrte

ANEXO II _ TABELA SALARIAL DOS CARGOS EFETIVOS -
PROGRESSÃO ruNCIONAL

RtrFERÊNCtASPADRÃo
2022 2023 2024

NMT 14.004,9ú t4.425,05 14.857,E0

NMI 3.444,40 3.ó85,51 3.943,sO

iNM n 2.495§4 2;t45.53 l 3.ü20.08

NM III 2.495,94 2.@5,70 2.804.44

NFI 2.495.94 2.620.74 2.?5t.78

Wo C.t 'rtaCoêia 2266 - Cclttto - Li ocio do r{oít./CE - fut.: (66) 3423-414a
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Estado do Ceani

Legislqnio çsa compromisso e deferninação-
Chnua *lwticipt fc Litttsiro do TWe

arrunurçôrs coMUNs A ToDos os cARGos EFETIvos DA cÂMARA
MUNICIPAL Df, IIMOEIRO DO NORTE

I - OgeÉr lefomcoÉo+rtador e seus perifericc. aciosgodo seJs .tiY'6itivos de 'ooaodo-
digitando e formatando dados de acordo com orientações recebidas, parâ asseguÍaÍ a qualidade

dos serviços executados.

ll - Manter-se atualizado com as novas tecnicas, equiparnentos e tecnologias adotadas pela

CâmâiaMrnícigal

III - Dirigir veículo da Câmara Municipal, segundo determinação ou solicitação superior,

desde que habilitado e autorizado.

IV - Observar as norÍnas e orientações recebidas quanto à apuração e controle de cusÊos das

aividades de sua responsabilidade, eviundo desperdícios e má utilizaçâo dos maeriais e

equipamentos colocados à sua disposição, a Íim de evitar prejuízos para a Câmara Municipal.

Y - Zelar pela organização, conservaçíI,o e segurança do ambiente de trabalho, em especial as

inslalações, materiais e equipalnenos utilizados na realização dos serviços, observando as

normas e orientações recebidas e usando, sernpre que necesúrio, os equipamentos de protoção

individual e coletiva.

W - Exercer outras atividâdes compatíveís com a natureza do cargo, conforme determinação

superior ou necessidade do serviço.

Wa C.í. ,lqb.iíú 2266 - C.rtro - Lifó.i'.ú [o:$ort./CE - /Íúf.: (66) 3123-4140
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Estado do Ceara

Legislaodo com compromisso e deÍeroioÂçáo-
Cfurura fr4.urdciyt de Lbnmiro d0 tWl

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

l. Identificação.

careo: TÉ(]\trCo EM C()I{TÁBIITDADL

2. Missão do Cargo.

Descrição Sintáica: Compreende o cargo que têm como atribuição brísica planejar, coordenar.

controlar e supervisionar os trabalhos de análise, obedecendo a princípios, noÍrnas e

procedirnentos de controle intemo e externo, para permitir a exccução dos sistemas

orçamenràrioa financeims e paÍimonial

3. Responsabilidades.

Atribuições Típicas:

I - Planejar e orientar abertura de frchas razão analÍticas nos diferentes si$emas,

supervisionando os registros;

ÍÍ - Planejar e orientar úertura de fichas analíticas no sistema orçamentrário da receita prcvisa
para o exercício, supervisionando os registros das modificações ocorridas;

III - Planejar e orientar a abertura de fichas de lançamento diário e raáo do orçamento da

despesa e da receita e de Subelemento de despesa;

lV - Manter an:r,lizzd,o nos diferentes sistemas, os registros de receitas recebidas e dos

pâgaÍnentos efetuados, de acordo com os documantos hábeis;

V - Orientar os laÍlçamentos dos registros, em contas póprias do sistema financeiro, da

emissão, anulação ou cancelamento de cheques;

VI - Manter atualizado, no sístema financeíro, os regisúos das consígnações feítas através da

retedção em tblha de pagamento dos funcionários e dos recolhimentos eêtuados ou dos

valores retidos par'a pagamento aos consigratários e dos vatores de resto a pagar em exercicios
anteriores;

VII - Manter atualizado, em contas proprias do sistema patrimonial, as aquisições, baixas,

alienações, depreciações ou correções de bens móveis, bem como as reavaliaçôes dos bens

imóveis: nas entradas de forma a acompanhar o comprometimento da despesa, de acordo com

o Pmgrama de Trabalhol
VIII - Realizar lançamentos on-line de ordens de pagamento, transferências de recursos,

efetuar emisúo de cheque e outros:
IX - Elaborar ao final de cada mês de exercício, os balancetes mensais, bem como

demonshativos de acordo com as exig&rcias legais e formais de controle;

qld Ccí. 'Jíúíe.iía Z166 - Ctttro - Íiirociro lo rí-oítclüE - Íet.: ('68) J4Zt-414ü
CNq 01.EJ6.913/0001-ot - CEe: 629ii-o00 - É;aí[:cq*qra_[ítociroQ Éotrdi{. co
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DE CADA CARGO EFETIVO DA CÂMARA



Estado do Ceani

Cknsafl{tnic$de Lhwiro do TWe
Legislaodo coo comprooisso e deferuúna{ão.

X - Elabomr a ge*ação de cootas e o Íelalód,o fioal de cotrtabilidada.ncarairüan&rcs apôs

assinatura do Presidente da Câmara Municipal;
XI - Supervisiqur o arquivasrer*o de documenros contábeiü,

XII - Plane.jar, programar, coordeJoâr e redizaÍ controle,s contábeis, de rotisa ou especiâis;

XlIl - Participar quando requisitado, de.qüpes multidisciplinarcs, envolvidas em proi€úos de

irceecâsrc.|lknie$L
XIV - Participar de grupos de trabalho e/ou rer,niões da Câmara Municipal Prefeitura e outras

eÍrtidâdcs Éblbâs r prtbuhfis, Íêalizedo €sturdo6, Êmitiâdo ex6»d$es sobrc situaç§es eror:

problerus id€nti6câdos, opinasdo, ofereceodo rcvisâsdo e rti"cr{indo trâbalbos

tecrico-ci€ntíÍicos, para fias de forDulBçfu de diretrizes" plaaos e prlgrarrrss de trahlho

"ÊroaaCâs»ea MsiÊl,de * MEÊr**e"
XV - Executar crá'lculos referentes a ferias, processos trabalhistas e adianlamentos, entre

o".gros, conftriarh os dsdos levants&s;
XVI - Elaborâr e corürolar os benelrcfu» dos colaboradorer lais como: sa!ários.

tmrizontais, eÍruênlr, férias, bem c(xno seus respoctivoc descoalos tais conro: ob,rigaçôes

n*ema, sçcccasa" Ç§|f - eaefumaa:* aa &k e tta" e fcr msc+êrcha &âb
de pagamento de pessoal;

XYII - ClassifrcaÍ cettabilr.e# afu m docua#c eompohaafx das opençôes
redizadss. & raoreza oçamgda ou oão. de rorô conr o plano de contre da Câaara
Munieípl;
XYI$ - Âmátbr ãs €t*6ÉÊ * *=idc dÊ Feô de .*roa & CtuÉ ltubt$
contribuindo e controlando as contas relativas à pessoal;

XIX - Cott$ohr e exsninar enryenls de deçesas rc&*itas a pessml e a cxist&rcii & #
nas &âções;
XX - Escriorar cortas<orrentes dos colaboradores;

J(tf - Ccfuia 4aqcm dÊ rtüi.c' dcs?.sô 
" 

o6!c' ''c!r.lâh+.% o -àmo [ 3ct*aÉa
de contas dos gaslos com pessoal da Cârnara Municipal;
XXll- Exerúar o*ras @ afim.
Rqt iúh pen grcri*lto: Curso Téc*kro cÍn Coídilklede, Cetoira do CRC e
experiàcia profissionl conrymmda de O5 (cinco) am.
*arffif.cesr'Hie
Perspective de desenvolvimento funcionr} Progressão Funcional.

qjto C.{.'Júotv.ira 2266 - C.ítío - Liao,Iií6 fo 9{ottc/íe - Íc{-: (6t) 3123-414íD
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Estado do Ceanl

Legislaodo cono coopromisso e deÍermil.sÉo-
@a g4tnticiryt de Liruuiro do lMc

l. ldeftificaçãô.
Cargo: MOTORISTA.

2. Mis9o do Cargo.

Descrição Sintetica: Dirigir automóveis e outsos veiculos do serviço destinados ao transporte

de passageiros e encomendas.

3. Responsabilidades.

Atribuições Típicas:

I - Manter os veiculos em perfeitas condições de funcionamento;

ll - Fazer pequenos reparos de emergência, quando possível;

lU - Zelar pela conserva4ão do veiculo {r'e 6e for enrregue;

IV - Encarregar-se do transporte e entrega de encomendas que lhe forem confiadas;

V - Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo;

Vl - Comunicar ao seu grperior imediato qualquer defeito verificado no firncionamemo do

veículo;

VII - Recofirer o veículo eós o serviço, deixandoo corraamerne estacionado e fec*rado;

VIII - Fazer anotações, segundo Íls norÍnas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens

realizadas e outras ocorrências;

lX - Cumprir as normas de higiene e segurança do trabatho;

X - Executar outras atribuigões afins.

Requisftm para provimento: Ensino Médio complao, Ct.iH categoria A.fD e experiéncia
profissional comprovada de 02 (dois) anos.

Recrutamento: Concurso Público.

Perspectiva de descnvolvimento Íuncional: Progressão Funcional.

qF6 CEt *l a[o.iía 2L6ó - Cúrtío - íi.ociro [o ,íorts/L\ - rr'.t : (EE) J423-414t
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Estado do Ceani

Lqgisl'ndo ç6ss comprornisso e determinaçâo.

Cfutsa fi4.tnlicipt {e Linneiro do TWc

l. Identificâção.

Cargo: AGENTE ADMII\IISTRATM.

2. Missão do Cargo.

Descrição Sintetica: compeende os corgos que se de$inam e execular tarefas de apoio
adminisraivo que envotva maior grau de complex.idade e requeiranr certa autonorniq bem
como executar trabalhos relativos à programação e à organização da Câmara Municipal.

3. Responsabih-dades.

Àtribuições Típicas:

I - Operar mic.rocomputador. utilizando programas b:âsicas e aplicarivos. para incluir. alrerar e

obter dados e informações, bem como consultar registros, bem como datilografar ou

determinar a digitalização de documentos redigidos e aprovados;

Il - Estudar processos referentes a assuntos de caníter geral ou especiliço da unidade

administrativa e pmpor soluçôes;

Ifi - fiedigir ou paticipr dã rcdâção de conespondências, pmErÊrÊs,, docurnemos legpis e

outros significativos para a Câmara Municipal;
IV - Elaborar, sob orientaçãq quadros e tabelas estatísticas, fluxogramas, organogrâmas e

gráficos em geral;

V - Etâborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, aendendo às

exigências e às normas da adminisração;
VI - Executar os serviços burocúticos em geral;

VII - Colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos serviços da Câmara

Municipal;
Vlll - Redigir portarias de nomeação, desiguçâo, exoneração e aposentadoria, bem como

enúálas para publicação vsificando se as púticações foram feiras ile forma adequada com

as legislações peíinentes;
IX - Coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros e outros

documentos em arquívos específicos;

X - Participar da programação, organizaçilo e pmmoção de eventos e atividâdes culturais da

Câ,rnara Municipal:
Xl - Executar outras atribuições afins.

Requisitos para provimeoto: Ensino Médio Completo.

Recrutamento: Concurso Público.

Penspe(üvr ile rtesaavolvineelo frrai!ôpql' Pmgressão Fuociooal

qr. C.l'. 'N.fe.it. l2b6 - C.rtía - Lira.iíc ío tíort./tl, -Í.t: (ta) f12!-4110
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Estado do Ceaní

Ixgishndo com compmmism e determinação.
Cfumara *turcicip{ de L*twiro do 7We

l. Iderrificeilo.
Cargo: TELEFONISTA.

2. Missão do Cergo.
Descri@ Sia*étice: Tem conro an^hrições ogerar aparelhos de telefonie, realizar atendimenro
tclc&úco e estáelwr currrtica@ intcrra hcal c intcrurbana.

3. Responsabilidades.
Atribuições Típicas:
I - Atender, §an*rk e ef*r ligÉÉ€s tcl€ftãicâs;
tI - Ât€Íid€r [grçôes sxeftm e ÊransÊri-la aa sctor soliciedo an a rryr fimciurário Fo a
resçordêhs:
lll - Rcalizae cmcüe de t§nçfir= lc{*ola-r .*fr'-lân ãÉdÊ m e.rl&bryçidq,
IV - Utilizar equipamentos e progmmas de informáica para a produção dos formuLários acima
citados:
V - Organizar e manusear agendas, contendo contatos: externos, de ver€âdores e firrrcionários
& C&nra Munbipal;
YI - Zdr peL limpezs e wvcçâo doe oparr{Sos lffiis ssb sue esponsdÍllred€;
1§ - {oara{ca' os *&irs rrs aparftos a sdcitarararanÉa sençte+r;a'*Éria;
VIll - Cumprir mrmas de higiene e seguraça & tahlho;
IX - Execúr oem atrürutles afas.
Requbitc psra provincnto: Easino MÁtio Complero.
Rccrntemcntc C«rcurso Rlblico.
Paryccivr rfe dcscrvofvimo ftrciout Progressâo Fwcioml.

qF. (c{. ,Xú{§cifi 22ú,6 - Cartío - Li-aciíe lo §artt/Ctr -'ht: (tt) J42f-414o
CA(fr 0l.EJ6.rl J/ooíl-ot - CÉ* 629tGoOO - Étaif:ctrara-titoÇiroeÍotrú,t eor
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Estado do Ceara

Câm«a *twtlcipt {e Limmiro da ÍWe

l - ldênrifrcaçâo.

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

2. MissÍio do Cargo.

Deserição Sintetiee: compre€Írd€ os c:rrgos que se destkranr a executar serv§os de eop+, de

timpeza e amrmaçâo na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

3. Responsabilidades.

Atribuições Típicas:
I - Limpar e arrumar as dependências e instalações da Câmara Municipal, a Íim de mantàla
ms eondições de asseio reqtreridas;

ll - Recolher o lixo predal acondcionando deuitos e ileposiando-os de acordo com as

determinações existentes;

III - Percorrer as dependências da Câmara Munícipal, abrindo e fechando janelas, portas e

Fortões, bem eomo ligando e destigando pontos de iluminasâo, máquinas e aparelüos elétricos;
lV - Preparar e serví csÍÉ e chá a chefia, visitantes e servidorcs de Câsnrs Municipal;
V - Execurar sewiços de lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e dernais utensilios de

Copa./cozinha;

VI - Verificar a existência de material de limpeza, de copa e outros itens relacionados com seu

trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso;

YII - Comunicar ao superior imediato qualquer inegularidade verificad4 bem corno a
necessidade de consertos e ÍepaÍos nas dependências, móveis e utensílios que lhe câbe manter
limpos e com boa aparência;

VIII - Executar outras atribuiçôes afins.
Requisitos para provimento: Ensino Fundamental completo.
Recrutamento: Concurso Público.
Perspectiva de desenvoMmento funcional: Progrrssão Funcional.
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Legislando cou conprooisso e deÍeminaçÂo-


